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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação/Gabinete da Ministra 

PORTARIA MCTI Nº 907, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

A MINISTRA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que 

lhe foi delegada pelo inciso | do art. 6º do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, tendo em vista a 

autorização procedida mediante a Portaria MGI nº 8.376, de 3 de outubro de 2025, publicada no Diario 

Oficial da União (DOU) de mesma data, retificada no DOU de 14 de novembro de 2025, para a nomeação, a 

título de provimento adicional, de candidatos habilitados no concurso público realizado pelo Instituto 

Nacional de Pesquisas Espaciais, e o que consta no Processo Administrativo nº 01340.010199/2024-71, 

resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos termos do inciso | do art. 9º da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, nos cargos abaixo indicados da Carreira de Desenvolvimento Tecnológico, para ter 

exercício no Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - INPE, deste Ministério, os candidatos abaixo 

relacionados, habilitados em concurso público, conforme resultado final homologado pela Portaria MCTI 

nº 5, de 2 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial da União - DOU do dia 7 subsequente: 

Perfil 1: Tecnologista Júnior | (TGO1) 

Local de Atuação: Cuiabá/MT 

Especialidade: Gestão de Sistema RF de Estação Terrena 

CLASSIFICAÇÃO | NOME CONCORRÊNCIA | VAGA LIBERADA 

2 VINÍCIUS MARCIO RODRIGUES PEREIRA | AMPLA 0416157 L 1 N 

Perfil 6: Tecnologista Junior | (TGO6) 

Local de Atuagao: Sao José dos Campos/SP 

Especialidade: Metrologia Elétrica e de Radio Frequéncia 

CLASSIFICACAO | NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

3° LIANGRID LUTIANI DA SILVA | AMPLA 0416160 

Perfil 7: Tecnologista Junior | (TGO7) 

Local de Atuação: São José dos Campos/SP 

Especialidade: Projetos Mecanicos e Processos de Fabricacdo Mecanica 

CLASSIFICAGAO | NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

2° CRISTIANO ENKE | AMPLA 0416173 

Perfil 11: Tecnologista Junior | (TG11) 

Local de Atuagao: Cachoeira Paulista/SP 

Especialidade: Manutencdo de Infraestrutura de Energia Geracao e Distribuicdo - Ar 

Condicionado, Combate a Incéndio e Controle de Acesso em Instalagdes Criticas de Cpd de Grande Porte 

:CLASSIFICA(;AO NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

13° MARCO ANTONIO CAMILO AMPLA 0416181 

4° GUILHERME BAGGIO MARTINS MACHADO | AMPLA 0416194 

Perfil 16: Tecnologista Junior | (TG16) 

Local de Atuação: Sao José dos Campos/SP



Especialidade: Engenharia de Sistemas de Satélites - Missões Espaciais. 

CONCORRÊNCIA 

AMPLA 
VAGA LIBERADA 

0416195 

[CLASSIFICAÇÃO | NOME 
2º GABRIEL GOES ARAGÃO SANTANA 

Perfil 19: Tecnologista Júnior | (TG19) 

Local de Atuação: São José dos Campos/SP 

Especialidade: Desenvolvimento de Software Embarcado 

CLASSIFICAÇÃO | NOME CONCORRÊNCIA | VAGA LIBERADA 

4° THIAGO DUARTE PEREIRA | AMPLA 0416205 

Perfil 25: Tecnologista Pleno 1 - | (TG25) 

Local de Atuação: Sao José dos Campos/SP 

Especialidade: Desenvolvimento de Software e Sistemas para Area de Geoinformatica 

CLASSIFICAGAO | NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

2° ANDRE CACERES CARRILHO | AMPLA 0416219 

Perfil 26: Tecnologista Pleno 1 - 1 (TG26) 

Local de Atuagao: Sao José dos Campos/SP 

Especialidade: Especificagao, Projeto e Arquitetura de Sistemas de Software para o 

Processamento e Distribuicao de Imagens de Sensoriamento Remoto 

_CLASSIFICACZ\O NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

2 JEFERSON DE SOUZA ARCANJO | AMPLA 0416228 

f Y Perfil 27: Tecnologista Pleno 1 - | (TG27) 

Local de Atuagao: Sao José dos Campos/SP 

Especialidade: Des.de Software e Si Geograficas, Banco de Dados Geograficos, Gestão e 

Disponibilizacao de Dados Geograficos Via Web, Plataformas de Visualizagao de Dados Geograficos 

CLASSIFICACAO | NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

1° ANDRE FERNANDO ARAUJO DE CARVALHO | AMPLA 0416229 

Perfil 29: Tecnologista Pleno 1 - | (TG29) 

Local de Atuação: Sao José dos Campos/SP 

Especialidade: Analise e Desenvolvimento de Produtos de Sensoriamento Remoto para o 

Monitoramento das Mudangas da Cobertura e Uso da Terra 

CLASSIFICACAO | NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

2° BRUNA HENRIQUE SACRAMENTO | PPP 0416230 

Perfil 33: Tecnologista Pleno 1 - | (TG33) 

Local de Atuagao: Cachoeira Paulista/SP 

Especialidade: Previsao Imediata Nowcasting: Desenvolvimento de Produtos Meteorologicos ou 

Ambientais, Métodos e Ferramentas para a Implantação de Sistemas para Previsao Imediata 

CLASSIFICAGAO | NOME CONCORRENCIA | VAGA LIBERADA 

2° MARIANA FADIGATTI PICOLO | PcD 0416231 

Perfil 34: Tecnologista Pleno 1 - | (TG34) 

Local de Atuacao: Cachoeira Paulista/SP



Especialidade: — Processamento de Dados Meteorológicos, Modelos Numéricos e 

Desenvolvimento de Produtos na Escala Subsazonal e Sazonal 

:CLASSIFICAÇÃO NOME -CONCORRÉNCIA VAGA LIBERADA 

2º GEORGE ULGUIM PEDRA | PPP 0416264 

Art. 2° Os cargos de que tratam o art. 1°, em fungao do disposto no art. 211 da Lei nº 15141, de 2 

de junho de 2025, serão reenquadrados na tabela de correlação prevista no Anexo CCXXXIV da referida 

Lei, nos seguintes termos: 

DE PARA 

CARGO CLASSE | PADRAO | CARGO | CLASSE PADRAO 

Tecnologista | Pleno | || Tecnologista| B v 

Tecnologista | Junior || Tecnologista B | 

Art. 3° Conforme o disposto no art. 14 da Lei nº 8112, de 1990, a posse em cargo publico 

depende de prévia inspeção médica oficial que julgue o nomeado fisica e mentalmente apto para o 

exercicio do cargo. 

Paragrafo unico. A inspecao médica oficial de que trata o caput podera ser realizada por: 

| - servidores publicos federais: ocupantes de cargo efetivo de Médico, e de Médico do 

Trabalho; investidos na função de Perito do Subsistema Integrado de Atenção a Saúde do Servidor Publico 

Federal (SIASS). integrantes das carreiras de Perito Médico Federal, de Supervisor Médico-Pericial e de 

Perito Médico da Previdéncia Social, de que tratam as Leis n°s 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, 9.620, de 

2 de abril de 1998, e 10.876, de 2 de junho de 2004; 

11 - médicos militares, quando o candidato ja possuir vinculo com as Forgas Armadas, as Policias 

Militares ou o Corpo de Bombeiros; e 

M - profissional médico vinculado ao Sistema Unico de Saude (SUS), das esferas federal, 

estadual, distrital ou municipal 

Art. 4° Nos termos da Portaria SRT/MGI n° 4515, de 26 de junho de 2024, publicada no DOU do 

dia 27 seguinte, deverao ser apresentados os seguintes exames admissionais para inspegao médica oficial: 

| - avaliagao clinica abrangendo a anamnese, realização de exames de sanidade fisica e mental; 

11 - avaliação dos seguintes exames complementares basicos: 

a) hemograma completo com plaquetas; 

b) tipagem sanguinea ABO e fator RH; 

c) glicemia de jejum; 

d) creatinina; 

e) Lipidograma (colesterol total e triglicérides); 

) AST (Transaminase Glutamica Oxalacética - TGO); 

9) ALT (Transaminase Glutamica Piruvica - TGP); e 

h) EAS 

8 1° Os exames mencionados no inciso Il somente terdo validade se realizados até sessenta dias 

antes da data de sua apresentacao a inspecao médica oficial 

§ 2° A realizagdo dos exames meédicos relacionados no inciso Il ocorrera as expensas dos 

nomeados, assim como os deslocamentos para a sua realizagao. 

Art. 5° Os exames complementares basicos e demais documentos relacionados a inspecao 

meédica oficial deverao conter, obrigatoriamente, a identificagao precisa do candidato. 

§ 1° Os exames e laudos originais deverao conter a identificação do profissional no respectivo 

conselho de classe.



§ 2º No caso de utilização pelo profissional de assinatura digital, esta deve ser passivel de 

verificação da integridade e autenticidade. 

Art. 6º O profissional responsável pela inspeção médica oficial poderá solicitar, mediante 

Jjustificativa: 

| - a repeticdo dos exames ja apresentados; 

11 - a realização de exames nao elencados nesta Portaria; e 

ll - a apresentação de parecer especifico de médico especialista ou de outro profissional de 

saude. 

Art. 7° A conclusão da inspeção médica oficial sera formalizada por meio de atestado 

declaratorio de aptidao ou inaptidao fisica e mental para a investidura no cargo publico. 

Paragrafo unico. O atestado de que trata o caput sera emitido, preferencialmente, em duas vias. 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

LUCIANA SANTOS 

Este conteúdo nao substitui o publicado na versão certificada.


